INDICAÇÃO Nº 0195/2012
ASSUNTO: Reivindicação

AUTORA: Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar
Excelentíssima Senhora Presidente,

A Vereadora abaixo assinada, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal cumprir a Lei n.º 6.349/10, que denomina Dr. Carlos Marcelo de Castro a Unidade Básica de Saúde localizada no Bairro Jardim Paraíso.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de agosto de 2012.
EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR
                     Vereadora
JUSTIFICATIVA:
Há dois anos essa Lei foi sancionada, mas até hoje a unidade de saúde continua com o nome de “Posto Jardim Paraíso”. Solicitamos urgente correção, pois a família do homenageado encontra-se infeliz com o descaso do Poder Público para com a homenagem.

